
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 49/2021 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ torna público a presente 
ERRATA do edital do pregão eletrônico nº 49/2021.  

 
A presente errata visa a retificação do item 6 do Termo de Referência no que 

tange ao prazo de validade dos produtos em virtude do pedido de impugnação da 
empresa BH Farma Comércio Ltda.  

 
ONDE SE LÊ: 
 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

O prazo de validade dos produtos, na data de entrega, não poderá ser inferior a 
18 meses, ou à metade do prazo total recomendado pelo fabricante, o que for maior. 
 
LEIA-SE: 
 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
   

O prazo de validade dos produtos, na data de entrega, não poderá ser inferior a 
12 meses, ou à metade do prazo total recomendado pelo fabricante, o que for maior. 
 
 
 

 
São Pedro da Aldeia, 09 de dezembro de 2021. 

  
 
 
 

Daniella Pereira dos Santos da Cruz 
Pregoeira 

 


